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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Objetivo 

Este documento visa detalhar os passos necessários para a parametrização do desconto do 
Crédito Consignado do Trabalhador de acordo com as premissas da MP 1.292 / 2025 e Portaria 
435/2025 – Crédito Consignado Privado (eConsignado). 
 

1.2. Abrangência 

Este documento é destinado a área de Implantação e Serviços que atuam com projetos e a clientes 
que possuem acesso e treinamento da Tabela de Eventos configurada na Suíte on-premises. 

 

1.3. Responsável/Executante 
 

Responsabilidade Área/Papel 

Manutenção do POP Implantação e Serviços / Consultor de implantação e Serviços 

Aprovação do POP Gerente de Implantação e Serviços 

Executor das atividades Consultor de Implantação e Serviços 

 

1.4. Recursos Necessários 
 

Nome Especificação 

Sistema Gente Recebe – Folha de 
Pagamento 

Acesso à todas as funcionalidades Suíte Gen.te 

Escopo 
 Parametrização Desconto Crédito Consignado na Folha de 
Pagamento 

 

1.5. Definições/Siglas  
  

Definições  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.292, DE 12 DE MARÇO 
DE 2025  
Art. 1º  Esta Medida Provisória altera as disposições sobre as 
operações de crédito consignado de empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, de 
trabalhadores regidos pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973, e pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 
2015, e de diretores não empregados com direito ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dispõe sobre a 
operacionalização das operações de crédito consignado por 
meio de sistemas ou de plataformas digitais.  

 Para acesso à Medida Provisória:  
 

   mpv1292 

PORTARIA MTE Nº 435, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
Estabelece critérios e procedimentos operacionais para a 
consignação dos descontos em folha de pagamento, de que 
trata o art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 2003, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 1.292, de 12 de 
março de 2025. 

 

Para acesso à Portaria: 
Gov.br 

  
 

Siglas  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%201292-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%201292-2025?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp150.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp150.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1292.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mte-n-435-de-20-de-marco-de-2025-619007509
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MP MEDIDA PROVISÓRIA 

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

FGTS FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

IRRF IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

CLT CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DET DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRABALHISTA 

  
  

2. CONCEITO GERAL 

 

A Medida Provisória (MP) 1.292/2025 e a Portaria 435/2025 instituem o Crédito do Trabalhador tendo 
como objetivo principal modernizar e ampliar o acesso ao crédito consignado para trabalhadores do 
setor privado. As principais mudanças e pontos importantes da MP e Portaria incluem: 

• Digitalização do processo:  

o As legislações preveem a digitalização das operações de crédito consignado, com a 
utilização de plataformas digitais e a integração com o eSocial e a Carteira de Trabalho 
Digital. 

o Essa mudança visa simplificar o processo, reduzir a burocracia e aumentar a 
concorrência entre as instituições financeiras. 

• Ampliação do acesso ao crédito:  

o As legislações buscam ampliar o acesso ao crédito consignado para um maior número 
de trabalhadores, incluindo aqueles que antes tinham dificuldades em obter esse tipo 
de crédito. 

o A expectativa é que a medida contribua para a redução das taxas de juros e para a 
oferta de condições mais favoráveis aos trabalhadores. 

• Novas regras e condições:  

o As legislações estabelecem novas regras e condições para o crédito consignado, 
incluindo limites para o comprometimento da renda do trabalhador e a possibilidade 
de utilizar o FGTS como garantia. 

o As empregadoras terão um papel importante no processo, sendo responsáveis por 
garantir os descontos na folha de pagamento e repassar os valores às instituições 
financeiras. 

• Portabilidade e outras facilidades:  

o As legislações facilitam a portabilidade do crédito, refinanciamento e renegociação 
dos contratos. 

o O trabalhador também tem a possibilidade de desistir do empréstimo em até 7 dias 
após o recebimento do crédito, e a possibilidade de quitação antecipada, com 
apresentação de cálculo detalhado do saldo devedor. 

Em resumo, ss legislações buscam modernizar e democratizar o acesso ao crédito consignado no 
Brasil, com o objetivo de beneficiar os trabalhadores e estimular a economia. 

 
Importante:  

 
Art. 30. Ao proceder ao desconto da parcela mensal do crédito consignado, o empregador deverá 
observar as seguintes disposições: 
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§1º A soma dos descontos das parcelas de crédito consignado não poderá ultrapassar o limite de 
35% (trinta e cinco por cento) da remuneração disponível, conforme disposto no § 1º do art. 1º da 
Lei 10.820, de 2003. 
§2º Considera-se remuneração disponível o somatório das rubricas de vencimento com incidência 
de contribuição previdenciária, subtraindo-se: 
I - rubricas de desconto com incidência de contribuição previdenciária; 
II - rubrica de desconto da contribuição previdenciária devida pelo trabalhador; 
III - rubrica de desconto da retenção de imposto de renda na fonte; e 
IV - outras rubricas de descontos compulsórios. 
§3º Para a apuração da remuneração disponível, não serão considerados descontos voluntários 
autorizados pelo empregado. 
§4º Ultrapassado o limite previsto no §1º, o empregador deverá informar ao empregado a não 
realização do desconto ou a efetivação de desconto parcial. 
  
Para os clientes que atualmente já possuem o desconto do empréstimo consignado na folha de 
pagamento, serão necessários ajustes no cadastro de algumas rubricas já existentes e a 
parametrização de eventos e rubricas para atendimento das determinações desta Medida 
Provisória. 

 

3. CONFIGURAÇÕES 

 
Obs.: Os códigos e descrições dos Eventos, Rubricas, Folha de Pagamento, Situações, entre 
outros, apresentados neste material poderão ser distintos a depender da base da empresa. 
Portanto, antes de realizar os ajustes sempre avalie o código e a descrição das suas informações 
no Gen.te Recebe – Folha de Pagamento. 

 
O passo a passo tem a finalidade de criar eventos que respeitem a determinação da MP 1.292 que 
limita o desconto em até 35% da remuneração descontados os descontos referentes a INSS, IRRF 
e Pensão Alimentícia e a criação da rubrica de empréstimo consignado para o eSocial. 
 
Serão necessários a criação de 4 eventos: 

 
3.1 Evento para receber o valor do empréstimo obtido pelo Portal Emprega Brasil: 

 
Este evento deverá ser utilizado para receber via lançamento ou importação o valor integral do 
empréstimo notificado pelo DET e obtido no Portal Emprega Brasil. Será um evento de resultado de 
valor individual: 
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Habilite-o para folhas e situações que deseja permitir o lançamento: 

 

 

 
3.2 Evento de cálculo do empréstimo consignado: 

 
Este evento será utilizado para calcular o valor máximo de empréstimo (35%) respeitando os limites 
estabelecidos na legislação. Sua fórmula deve ser elaborada utilizando os eventos que representam 
a base de INSS e descontos de impostos e pensão. Procure identificar na sua tabela de eventos 
pelos orientadores informados. Pode haver a necessidade de incluir na dedução outros eventos que 
representam impostos ou descontos compulsórios: 
 

((C10100 - C07020 - C07050 - C13385) * 35 / 100) * (C10500 / C10500) 
 
Onde: 
10100 – BASE INSS MES (Orientador 5) 
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7020 - INSS MES (Orientador 10) 
7050 - IRRF MES (Orientador 9) 
13385 - PENSAO ALIMENTICIA PARA RELATORIOS (Orientador 13) 
10500 - RES EMPRESTIMO ECONSIGNADO – Evento criado no passo anterior 

 

 
3.3 Evento de valor não descontado do empréstimo consignado: 

 
Este evento irá receber a diferença (se houver) entre o valor obtido no Portal Emprega Brasil e o 
valor calculado como limite máximo de empréstimo. A utilização deste evento é para que o 
colaborador saiba quanto da sua parcela mensal de empréstimo deixou de ser descontada para ele 
quitar junto ao banco conforme determina a legislação. 
 
C10500 – C05008 
 
Onde: 
10500 - RES EMPRESTIMO ECONSIGNADO – Evento criado no passo 1 
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5008 - CALCULO EMPRESTIMO ECONSIGNADO – Evento criado no passo 2 

 

 

 

 

 
Habilite-o para sempre participar do cálculo da folha e situação desejada: 
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3.4 Evento de desconto do empréstimo consignado na folha: 

 
Este evento irá comparar o valor lançado de empréstimo (evento do passo 1) e o valor calculado de 
empréstimo (evento do passo 2) e acolher o que tiver o menor valor. Será um evento de desconto de 
Procedimento Especial 16: 
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Com esta parametrização os valores deverão aparecer no recibo conforme o exemplo abaixo caso o 
empréstimo descontado seja menor que o informado: 

 

 

 
Obs.: Verifique a necessidade de criar eventos de diferença e devolução. Atente-se ao fato de que 
Diferenças e devoluções apenas serão aceitas pelo eSocial caso ainda não tenha ocorrido o 
vencimento das parcelas, que é dia 20 do mês seguinte ao da referência do desconto. Diferenças e 
devoluções apuradas após esse prazo devem ser regularizados pelo colaborador diretamente com 
a instituição financeira. 
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3.5 Criação da rubrica 

 
O evento de desconto consignado deverá ter a natureza 9253 – Empréstimo eConsignado Desconto, 
e incidência para FGTS – 31 – Desconto do eConsignado: 
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Depois de configurada a rubrica, esta deve ser enviada ao eSocial pela tarefa S-1010. 

 

 

4. RUBRICAS 
 
Para o cadastro de Rubricas, atentar-se às respectivas parametrizações quanto à Natureza de 
Rubrica e Incidência incidências. Verifique que as rubricas de desconto consignado já existentes 
possuem parametrizações diferentes das rubricas destinadas à nova modalidade de empréstimo. 
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Empréstimo Consignado: verificar as codificações dos eventos de descontos / proventos já 
existentes na base.  
 
Crédito do Trabalhador: de acordo com o POP segue os códigos:  
 
 

5. IMPORTAÇÃO ARQUIVO EXTRAÍDO PORTAL DO EMPREGADOR 

 
Para associar o evento que será considerado da parcela importada através do arquivo extraído do 
Portal do Empregador, acesse Emissões > Operacionais > Empréstimo Consignado > Aba 
eConsignado > Eventos: 
 

 
 
Informe o evento cadastrado no passo 1 deste documento. 
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6. EXCEÇÕES 
Não se aplica. 

 

7. PLANO EMERGENCIAL 

Não se aplica. 

 

8. ANEXOS 

Não se aplica. 

 

9. CONTROLE DO DOCUMENTO 
 

Revisão Data Revisor 
Itens alterados 

(adicionar breve descrição da alteração) 

    

    

 


